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PREIIEITUILA. DO MI.]'NICÍPTO NN .ruNDIAÍ

DECRETO N".31.823. DE 06 DE SETE.h{BRO DE.ZOLï,

LTTIZ FERNANDO AzuNTES IVLq.CH,{DO, PREFEITO DO MUNICÍPTO DA TITNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAIILO, NO USO DE SLTAS ATRIBUIÇÕES LEGAiS
ESPNCIALMFNTE AS QIIE I-,IIE. S,4.O CONFERTDAS PEI,,{ I,EI N" 9697, DE 13 DE

DnZEMBRO DE 20?1, ART. 4', $ 1'.

CONSIDER{NDO NECESSIDADE DIi ABERTUR-C. DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMSNI'AR POR

ANULAçAO DE DOI'AÇAO, PARA COBERTUR{ DE DESPESA$ Corvr AQLISIçÃO DE VEÍCULO
CONTRAPARTIDA, PARTE DO PLANI) DE TR.{BALITO CONVÊNIÛ 895438/¿019, PLATAIîOR]VLA, +

BRASIL, PROCESSO SEI: 1010/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 1.504 - ITNTDADE GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

REQI-rISIÇÃO 780.738 REMANEIAI\{ENT()PEDIDO

Dtr,CRETÀ:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORçAIVÍBNTO DO h{LINICÍPIO, UM CRÉDrTO ADICIONAL
SÌIPLEN{ENTAR NO VALOR DË R$ 8.686,80 (OITO MIL SEISCENITS E OI'IENTA E SEIfj REAIS E CIITItNï{
CENIAVOS) NA(s) D OrAçÀ O(ÕES):

I 5,0 1.08.244,01 p9.2080 ûES T,iiO DA rtDMINlSTRrt CÃO DO SUAS
4. 4. 90. 5 2. OO EOUIPAIVTENTO S E IWATRIAL PERMANEN'TE

OÛOO PROPRIA

R$ 8.686,80

,IO'IAL....R$ 8,{t86,80

ART. 2' - A COBER'ItIR { D0 CRÉDI',rO DE QUr TR{TA û ARr. l' !}!R-SE-Á COÀ( O(S)

sEGrrrNTE(S) RECURS O (S):

r "ANUrÀÇ,Å{) 
p¡ncr¿r, DA(s) sEGrmrrTE(s) DoTAÇ.4.o(ÕEs) n{] CIRÇAMENTC)

\|TGENTI:

15.û1.08.244.01 99.2080

3.3.90.3 9,00
0000

8.686.80

TOTAI,....R$

GESTÃ.O DAADMINISTRACÃO DO SUAS
OIITROS SER\¡IÇOS DE TERCEIRÛS . PESSOAJTIRbICA
PROPRIA

R$

ART. 3* - ESTE DECr{ET0 EN',IïA E}d VIGOR NA D.{rA. DE SUÂ PUBLICAÇ¡|O.

8.686,80
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PREFEITLIR*{ DO ML]NICÍPTO NN .ITNDIAÍ

Decreto N. 31.823/2022

L,IIIZ FERNANDO AII-.I NTES MA C}TAD O

PREFEITO IVÎÏINTCIPAL

JOSÉANTONIO PARIMCIßCff

GESTOR DA TTNTDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIMLICADO E RTõISTRADO NA TINIDADE DE GEST.{O DA CASA CIVIL DiI PREFEITI]RJ\ DC

N'ftrNIcIpIo DE fiTNDIAI, AO(S) SEIS DrA(S) DO ¡dS DE SE'rEh,rBRO DO ANO DE DOr$ rUrL E V]NTE I
DOIS

GUS TAV Û L. C. 1!f,{RYSSAEI, DE CAI\{PO S

GES'TOR DA T]NIDADE DA CASA CIVN

:!
.:.-l
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Documerrto assinado eleh'onir:amente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 08109/2022, às 08:24, confornre art. 1", $

7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.136/2015.

;ffitl Docunrento assinado eletronicamente por Gustâvo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, enl 09/09/2022, às 12:44,
confonnc art. I ", g 7". da Lei Municipal 8.42412015 c art. 9o, inciso I do Dccrcto Mrmicipal 26.lr3612015.

Documcnto assinado clctronicamcntc por Luiz Fernando Arantes Machado. Prel'eito do Município de,Iundiaí, cm 09/09/2022, às l2:45, confbrnrc art. 1", $ 7",

da Lci Municipal 8.424/2015 c art. 9', inciso I do Decrcto Municipal 26.136/20l'5.

A autenticidade do rlocumcnto podc scr confcrida no sitc https://portalscijundiai.sp.gov.br infonnando o código vclificador 0557517 c o código CRC 94El9D5A.


